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CONTRATO NQ 202604290002 
Dispensa N2 2026.04.23.042-DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2026.03.27.001 

LI CA IDO 
corlFoRmE ART 131 ia QA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICIPIO 

Em 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
GABINETE DO PREFEITO E M.LOPES COMERCIO E-
TECNOLOGIA LTDA. 

0(A) GABINETE DO PREFEITO, com sede no(a) Av. Raimundo Simplício de Carvalho, 
S/N, Chorozinho/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng 23.555.279/0001-75, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) IGOR DA SILVA ALBANO, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) M.LOPES COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF N2 27.978.197/0001-94, sediado(a) no(a) PORFIRIO ALVES, 597, VENEZA, 
lguatu / CE - CEP: 63.504-445, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MYKAELLE LOPES FLOR, inscrito no CPF/MF N0
084.452.783-12, tendo em vista o que consta no Processo n0 2026.03.27,001 e em 
observância às disposições da Lei n0 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de 
Licitação nQ 2026.04.23.042-DL, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE KIT 

BIOMÉTRICO PARA EMISSÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN , JUNTO 
AO SETOR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR, ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO-CE., conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

DES RKTÃO 

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA 
FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL OXIDE 
SEMICONDUCTOR) E RESOLUÇÃO DE 10 MP 

1 CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM CANON Unidade 1 O 5.900,00 5 900 
PROTEÇÃO ANTEFORÇÃO PERMITINDO RÁPIDA 
COMUNICAÇÃO E EVITANDO RUPTURAS 
INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, 
QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUG 
DISPOSMVO DE CAPTIIRA ~MÉTRICA FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS (COMEI IME N 1 ANY M1 AL t \HM Mil t 15i 10Cl I 
RESCR. UÇÃC) DE :10 ME CONTA COM CONECTIVIDADE USB. COM PROTEÇÃO AN 11101(1. ÃO PERMITINDO R.ÁPID 1 (MI "\R 
EV11 ANDO RUPTURAS INTERNAS. ALEM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE FACILITA 5 C A PTI I RA DE I GTO', MUGS1101 .5 1 11 1051 ,F 
DA CAPTURA 'NOTEI-NEN DA LUZ AMBIENTE, IMA VEZ QUE A CAMI lIA POSSI 1 FLASH MEI O 1 OM t. .xt 
MAN I LNIDO A FOTO NOS PADRÕES ISO E IC'AO POSSUI SOFTWARI DL ANALIS1 [XIS EADROTS I5019754-5 I P. 
GARANTINDO QI IE. AS IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM 1 AIS NORMAS. FUNÇÕES GERENCIADAs ojow A SI ft.. 
CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO DA IMAGEM L Ali VIL 
DA DO ENSIDADL DO FLASH. POSSIBB ITA A CAPTURA DA FACE COM NO MIN IMO 120 FIXEI S TM RE O 1 IN I RI I 1)0,, 

MARCA 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, SN, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
A Álcir acq97@shg.roziphiô.ce.sjoy.br TeI: ..(85? 3319 - 1163 
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AKYSCAM-10FU.AKIYAMA. DEMANDA ESPECIFICA DA SESP, UNIDADE. 

LEITOR BIOMETRICO BASEADO EM TÉCNICA 
DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DE 
IMPRESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA 
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 

2 500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE REALSCAN Unidade 1.0 5_500,00 500_W 
40.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO 0S82.0, 
PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E I 
ROLADO, POSSUI MODO DE CAPT 
LEITOR ~MÉTRICO BASEADO Em TÉCNICA DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DF IMPRESSA° DICAI AI com FENDI ool 
ELETROLUMINESCENTE. COM RESOLUÇÃO DE SOODPE ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38,IMM E IN TEREAU, 111 

COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO), POSSUI MODO DE, E:AVIE/R.A DLt (EL 
2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO MODO POUSADO E um DEDO ROLADO TAMBÉM COM A IliNcli iN ALIDADE IN: / I 
RECORTE CORRETO DA DOBRA INTERFALANGEANA E PERFEITO POSICIONAMENTO DA IMAGEM, REJEIÇÃO) AUTORIA IR A DAS 
IMPRESSÕES DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAÇÃO POSSUI GRAU DE. PROTEÇÃO 
1P65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O CASE. WATSONMINI-AK A.R.IYAMA. DEMANDA E,SPF,CIFICA DA SI SP UNIDADE 

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA " 
ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI 
E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 
RESSONÂNCIA ELETROMAGNETICA (EMR), É 

3 LEVE E TEM UM DESIGN ERGONÔMICO QUE aklyama Unidade 6.200,00 6.200,O0 
GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE A 
ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA 
DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-
REFLEXO, QUE GARAN 
DISPOSITIVO PARA COLEIA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 13300 DPI 1, TECNOLOGIA DE I Eli UR A 1,111> 
RESSONÂNCIA ELETROMAGNÉTICA (EMR.), E LEVE FIEM UM DESIGN ERGONÔMICO QUE CIARAS TE O :APOR) DA M.A0 DIIUANTI O. 

ASSINATURA, POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5_6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REEEEXO, QUE.. GARANTE DMA 110 

VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL, A concrwiDADe. E FEITA poR Mi lo D1 1AI 
CABO USE, PARA RÁPIDA COMUNICAÇÃO_ POSSUI UMA CANE LA SEM BA] FRIA. AKS60 AKIVAMA D1 M ANDA I.SPICIE1( A DA .51 SP 

UNIDADE 

MODULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO 
MODULO DE CENÁRIO FOTOGRAFICO LEVE E 
RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMINIO 
E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI 

v-lide 000,0L)4 COR PRETA E RESISTENTE A OXIDAÇÃO_ O Unidade 1.0 6.000,00 
PAINEL PARA FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM 
FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM 
BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI 
TAMBEM UM LADO 
MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALI MINIO 

E PLÁS I ICO DE AI. IA RESIST i:NCIA. POSSUI COR PRETA E RESISTENTE À OXIDAÇÃO O PA INt I PARA FOTOGRAFIA PIR 1POW II 

UM LINDO TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAmium PM LADO EM CINZA 100 
PODE SER UTILIZADO PARA A CALIBRACAO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WIIITE BALANCE). PERMITE O AIW;f1. flE UI ERA I / A 

BASE. DO PAINEL ENTRE 0.43M E 0.85M DO CHÃO. POSSUI HASTE I ELESCOPICA DE TRLS SEÇÕES E. QUE PERMITI A MONI AGI NI 
USO SEM A NECESSIDADE DF, FERRAMENTAS OU CONHECIMENTOS PRÉVIOS DO PROM rf O t ¡NEM DE. 

COMPUTADOR COMPLETO CORE 15 1012 COM 
MEMORIA DDR 4 8GB E SSD 240GB(MONITOR Unidade 
19 '5,MAUSE,TECLADO. 

COMPUTADOR COMPLETO CORE: IS 10 COM MEMORIA DDR 4 8GB F SSD 240GB(MONITOR 19-5.MAt SE CI ADD. 

GOLDENT-E 
C 1,0 5.000,00 5 000,00 

NOBREAK - POTÊNCIA: 1200VA - TENSÃO DE 
ENTRADA: 110V 1 220V (AUTOMÁTICO) - 
TENSÃO DE SAIDA: 110V OU 220V I 
(SELECIONÁVEL MANUALMENTE VIA CHAVE ' 

GOLDENTEC6 COMUTADORA) - CONEXÃO DE ENTRADA: 1 Unidade 1.0 I. 050,00 : 050 w) 
CABO DE ALIMENTAÇÃO, 1 ENGATE RÁPIDO 
PARA BATERIA(S) EXTERNA(S) - QUANTIDADE 
DE TOMADAS; 6 TOMADAS 10A - NBR 14136 - 
TENSÃ 
NOBREAK - POTÊNCIA: 1200VA - TENSÃO DE ENTRADA: 110V .; 220V IAUTOMATiCOI - TENSÃO DE. SAIDA: 110V 
(SELECIONAM MANUALMENTE VIA CHAVE COMUI ADORA) - CONEXÃO DE ENTRADA: I CAIR) DL AI IMEN I N.CAO, E RGA 1 
124PIDO PARA BATEEUA(S) XTFSNA(S) - QUANTIDADE DE TOMADAS: 6 11 OM ADAS 10A - NER - ENSÂO 1R,. 12V - PA I I-
I BATERIA INTERNA DE I2V 7AH - BATERIA EXTERNA INDICADA - NÃO INCLUSA 1 BAIIRIA DE 12V:45AH • AllIONIIMI I 
30 MINUTOS - FREQUÊNCIA DE REDE! 5011Z OU 60112(+/-S) COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA - FATOR DE POTÊNCIA SAIDA "; I MO: 
DE 1 RANSFERÊNCIA: 1 MS - RENDIMENTO EM REDE (COM MEIA CARGA) >96 - RI MIMEM() EM INVERSOR (COM MI 1.) ARG X; 

- FAIXA EW ENTRADA 1111W115W127V: 91V - 143V (CA) - FAIXA DE ONERADA 220V; 1)45' - 272V (CA) - II.)! 1 RAM IA PARA 
TENSÃO DE SAIDA EM INVERSOR: TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA . 1-6 

7 SCANER LIDE 300 COM VELOCIDADE DE CANON UnIdade 1.0 1.200,00 1.200 00 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinho.ce.pov..br Tel: (85) 3319 - 1163 

Ir',. 7"1 r-Nr7 rN/1/"N 1- 1, --. -7 h X / • Ç' ;_.. , __.,_I. I 



GOVERNO MUNICIPAL DE 9ZOEPE6Z:VVKI 
ffig sadoi gaesAird 

n twa mSv VC1 lavaniAN inv v tonlild3AodVd 
1V1OV 3OfZed4 O Yd Vd V213 HYD vn 5 31N0dV 

R1.14311-TIAnICI OCIVNiSSY OINarifIDOCI "mgk_
11,1 

CHOROZINHO
erflienANtnn E AvAr4CM400 

DIGITALIZAÇÃO EM TAMANHO A4 EM 10 
SEGUNDOS E DOCUMENTOS EM TAMANHO 
10X15CM EM APROXIMADAMENTE 5 
SEGUNDOS, ESTE SCANNER DE MESA 
OFERECE TAMBEM UMA VELOCIDADE DE 9 
SEGUNDOS PARA UMA PRE- VISUALIZAÇÃO, 
PROPORCIONANDO AGILIDADE AO 
TRABALHO, CONECTA-SE AO COMPUTADOR I 
ATR 
SCANER LIDE 301.) cam VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO EM TAMANHO A4 EM 10 SEGUNDOS E DO( UMENTOS I M I AMÃ s. 

ItA15CM 1 M APROMMADAMENTE 5 SEGUNDOS, ESIE SCANNER DL MESA WERKE TAMI3IM UMA VTLOCIDADL D1 9 sl 

PARA UMA PR- VISUALIZAÇÃO, PROPORCIONANDO AGILIDADE AO TRABAI HO CONLUIA-SI AO ( l'ADOR AIRA \. 1

UMA PORTA USE, POSSUI 4 BOTÕES EZ PARA FACILITAR A OPERAÇÃO E GARANTIR A SIMPI II IDADE. NAS nicrimum,ill s 
UMA ESCOLHA ACERTADA PARA DIGITALIZAÇÕES DE ALTA RESOLUÇÃO TANTO EM AMBEEN ELS DomtsTK. os Qu A.-N-1 o 
PROFISSIONAIS.

Valor tuldl: 30.8;0,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, com início na data de 29 de abril de 2026 e encerramento em 25 de 
dezembro de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n2 14.133 de 2021, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.850,00(trinta mil, 

oitocentos e cinquenta reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Gabinete do Prefeito, na 
classificação abaixo: 0201.04.122.0058.2.003 - Gerenciamento do Gabinete do 
Prefeito, R$ 1.200,00 no elemento de despesa 44905234: Equipamentos e Material 
Permanente, Equipamentos e Material Permanente - Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos, Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos, R$ 
17.750,00 no elemento de despesa 44905230: Equipamentos e Material 
Permanente, Equipamentos e Material Permanente - Equipamentos de 
Processamento de Dados, Equipamentos de Processamento de Dados, R$ 6.000,00 
no elemento de despesa 44905200: Equipamentos e Material Permanente, 
Equipamentos e Material Permanente - Equipamentos e Material Permanente, 
Equipamentos e Material Permanente, R$ 5.900,00 no elemento de despesa 
44905232: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material 
Permanente - Equipamentos e Material Permanentes, Equipamentos e Material 
Permanentes 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n° 2026.04.23.042-DL. 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
...,.7,. ;-fRalA• fl,ici caf.o,pshci,roziphig.ce.pov.br.  Te!: .(85). 3319 - 1163 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica 
2026.04.23.042-DL. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação ng 2026.04.23.042-DL. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n° 2026.04.23.042-DL. 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
Ir.A.,, ,:maijs1,,,•,1,icir cupshgrozinhtg.ce..moy.br.Teí:.(85?3319 - 1163 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação n2 2026.04.23.042-DL. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n2 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ~AÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei n2 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n2 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nQ 
14.133, de 2021. 

Av. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N, Vila Requeijão, Chorozinho - CE. 
E-mail: licitacao@chorozinhp.ce.poy.br Te!: (85) 3319 - 1163 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Chorozinho para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n9, 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

CHOROZINHO/CE, 29 de abril de 2026. 

dy‘ CL 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ/MF N2 23.555.279/0001-75 

IGOR DA SILVA ALBANO 
Responsável legal da CONTRATANTE 

M.LOPES COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/MF N2 27.978.197/0001-94 

MYKAELLE LOPES FLOR 
Responsável legal da CONTRATADA 
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